
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÄNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÃ

CNPJ Nº 75 771303/0001-07
Rua Silvio Beligni, 200 – fone (0xx43)428-1122

EDITAL Nº 021/2018

O Prefeito Municipal de Marilândia do Sul, Estado do

Paraná, no uso das atribuições legais e tendo em vista o

Despacho nº 104/18 do Tribunal de Contas que trata da

análise da Admissão de Pessoal.

RESOLVE

Art. 1º - SUSPENDER, temporariamente, todos os atos

do certame concurso público, objeto do Edital nº 026/2017.

.

Marilândia do Sul, 09 de março de 2018

AQUILES TAKEDA FILHO
Prefeito Municipal
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